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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

ena 
PROJETO DE LEI Nº 1.476 / 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA
ABRIGAR O CENTRO DE TESTAGEM E
ACONSELHAMENTO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipalautorizado a adquirir um imóvel urbano, sendo uma casa situada
nestacidade na Rua Afonso Pena, nº. 254, centro, contendo Áreaprivativado Imóvel construídaem 345m?,
mais 46,80m? de edícula aos fundos, totalizando 391,80m? de área construída, sendo a área do terreno
totalizada em 590,00m?, com suas benfeitorias, conforme Matrícula registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Pouso Alegre — MG, sob o nº 44.418 e Cadastros Técnicos Municipais — BIC da
PrefeituraMunicipalde Pouso Alegre — MG, nº 001.0065.0235.001e nº 001.0065.0235.002.A propriedade
do imóvel é da Empresa MLF Empreendimentose Gestão ImobiliáriaLTDA, com sede na cidade de Pouso
Alegre/MG, na Av. Getúlio Vargas, nº 163, sala 10, Centro, CEP nº 37550-037, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 43.084.752/0001-90, pelo valor de R$1.944.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta e quatro mil
reais), conforme avaliação anexa, que fica fazendo parte integrante da presente lei, independente de
transcrição,para abrigar o Centro de Testagem e Aconselhamento.

Art. 2º O Município efetuará o pagamento em quinze dias úteis após a assinatura da escritura de
transferência do imóvel com correspondente entrega das chaves, salvo se houver alguma pendência em
relação às certidões negativas, podendo o prazo ser acrescido até a regularização das certidões.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária:
02.011.000.0010.0122.0002.1186.344906100.15000001002,da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 14 de novemb7]

Jliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.empa.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO  
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel para
abrigar o Centro de Testagem e Aconselhamento e da outras
providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promuiga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel urbano, sendo uma casa situada
nesta cidade na Rua Afonso Pena, nº. 254, centro, contendo Área privativa do Imóvel construída em 345m?,
mais 46,80m? de edícula aos fundos, totalizando 391,80m? de área construída, sendo a área do terreno
totalizada em 590,00m?, com suas benfeitorias, conforme Matrícula registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Pouso Alegre — MG, sob o nº 44.418 e Cadastros Técnicos Municipais — BIC da
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre — MG, nº 001.0065.0235.001 e nº 001.0065.0235.002. A propriedade
do imóvel é da Empresa MLF Empreendimentos e Gestão Imobiliária LTDA, com sede na cidade de Pouso
Alegre/MG, na Av. Getúlio Vargas, nº 163, sala 10, Centro, CEP nº 37550-037, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 43.084.752/0001-90, pelo valor de R$1.944.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta e quatro mil
reais), conforme avaliação anexa, que fica fazendo parte integrante da presente lei, independente de
transcrição, para abrigar o Centro de Testagem e Aconselhamento.

Art. 2º. O Município efetuará o pagamento em quinze dias úteis após a assinatura da escritura de
transferência do imóvel com correspondente entrega das chaves, salvo se houver alguma pendência em
relação às certidões negativas, podendo o prazo ser acrescido até a regularização das certidões.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária:
02.011.000.0010.0122.0002.1186.344906100.15000001002, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre — MG, 31 de outubro de 2023.

   Renato Gartia deOliveira Dias
Chefe de Gabinete Interino



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a

adquirir imóvel para abrigar o Centro de Testagem e Aconselhamento e da outras providências.”

O Centro de Testagem e Aconselhamento é uma unidade de saúde que oferece diagnóstico sorológico de
infecções sexualmente transmissíveis, como o HIV, de forma gratuita, atendendo a sua demanda social,
tanto espontânea quanto provocada.

A confidencialdade e o aconselhamento são as marcas distintivas desse serviço. Os indivíduos
diagnosticados são encaminhados para assistência e acompanhamento permanentes e apoio técnico.
Ou seja, o Centro de Testagem e Aconselhamento deve ser compreendido como um prestador de serviços
na área da prevenção das Infecções Sexualmente Transmissíveis, tendo suas ações dirigidas e adequadas
às necessidades da população onde atuam.

Além de servirem como referência para a oferta de informações sobre prevenção, o Centro de Testagem e
Aconselhamento busca expandir o acesso ao diagnóstico da infecção sexualmente transmissível, contribuir
para a redução dos riscos de transmissão de infecção sexualmente transmissível, estimular a adoção de
práticas seguras, encaminharas pessoas testadas e positivadas para os serviços de referência, auxiliando
os usuários no processo de adesão aos tratamentos, estimular o diagnóstico das parcerias sexuais, levar
informações sobre prevenção das IST/HIV.

O Centro de Testagem e Aconselhamento deve estar situado em local de fácil acesso, tanto para a
população geral quanto para as populações-alvo, com recomendação de que a equipe técnica do referido
Centro tenha dependências exclusivamente destinadas à realização das suas atividades, como salas para
recepção, atendimento individual, coleta de exames, assistência farmacêutica, odontológica e equipe. Os
serviços são oferecidos gratuitamente, e atendem a demanda tanto espontânea quanto provocada por
outros serviços ou profissionais de saúde.

A aquisição do imóvel contendo infra estrutura adequada, será um grande investimento voltado a política
pública em saúde do município e trará beneficios consideráveis a nossa população.

Considerando o norteamento da moralidade pública, economicidade e eficiência enquanto princípios da
administração foi realizada avaliação imobiliária por profissional técnico, demonstrando o real valor de
mercado do imóvel.

Ante a tais circunstâncias e considerando os apontamentos relevantes elencados, no intuito de concretizar o
pleno atendimento do interesse público através do aprofundamento dos princípios, diretrizes e fundamentos
da atenção à saúde, é que se justifica a aquisição do imóvel mencionado.

As despesas decorrentes da aquisição do imóvel objeto desta justificativa correrão por conta da dotação:
02.011.000.0010.0122.0002.1186.344906100.15000001002.

Ante o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta
egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre - MG, 31 de outubro de 2023.

      ui
JOSÉ DI BAILAFÓNSI CA

Prefeito Munjti |



PREFEITURA DE

' POUSOALEGREAd Secretaria de

Finanças
 

   
   

 
      

rescnnsvno   
INDICAÇÃO DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-IMPACTO

Impacto orçamentário para instruir projeto de lei que.autoriza o Poder Executivo Municipal a

adquirir imóvel para-abrigar o. CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO— CTA, a ser

contabilizada na dotação orçamentária 02.011.0011.0122.0002.1186.3449061.15000001002,

ficha 945, cujo saldo orçamentário atual é:de R$ 5.465:900,00:0' qual será suficiente para

garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2023, as quais são estimadas em R$

1.944.000,00 a ser(em)comprometida(s) duranteo anode 2023.

SiStizsh.A referida despesa é objetode dotaçõesespecífica e suficiente, estando abrangida por crédito
genérico previsto no programa de trabalho constante do:orçamentoanual, assim como atende

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aosparâmetros financeiros da

administração, não infringindo, portanto, quaisquer disposiçõesda legislação, notadamenteos

art. 16 e 17 da LC 101/2000:

Estimamos também que o total de tais despesas com o referido projeto de lei, comprometerá
1,94 % dos recursosestimados para o exercício financeiro: atual, igual ao percentual da

despesa fixada para o exercício. - :

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Totalidosrecursos para o exercício de 2023 “R$ 99.977.800,00
Valor.do impacto parao-exercíciode2023 R$-1:944.000,00
Percentual das despesas sobre-os recursos o - 1,94%

Concluímos, portanto, que o Município disporá de recursos orçamentários e financeiros  suficientes para a realização desta despesa.

“: Pouso Alegre - MG, 26 de outubro de 2023. 
Assinado eletrónicamente por:
SILVESTRECANDIDO DE

» SOUZA
* TURBINO:53788273615
'537.882,736-15
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

   
Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretário Municipal de Finanças 
Praça Dr. Garcia Coutinho, 17 - Centro, Pouso Alegre - MG, 3/550-036

(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | sat.administracaogbpousoalegre-mg.gov.br
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DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE

COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL

 DO OBJETO: Projeto de Lei que autoriza -o Poder. Executivo Municipal a

adquirir imóvel para abrigar.o AQUISIÇÃO DE.IMÓVEL PARA:INSTALAÇÃO

DO CENTRODE TESTAGEMEE ACONSELHAMENTO,

 

  
Declaro, para os devidos:fins, que o objeto da propositura em simento é

compatiivel com a LDO.(LeideDiretrizesOrçamentárias).no que'se refere às

metas:da Administração, assim como é compatível. com O PPA (Piano

Plurianual).

Pouso Alegre,27 de Outubrode 2023.      Silvia Regina Pereira da Silva
“Secretária Munitipal de Saúde

Página 1 de1  a doce acos

Rua Comendador José Garcia 280, Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-010
(35) 3449-4901 | smsaude20V gmail.com

  



  
o Roo . CNM; 654025,2,0044418-57

| — Cartório Amaral
Certório do Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre - MG
Livro n.º dois (2)- REGISTRO GERAL-Fis.01

MATRÍCULA N.o 44.418... |
iscasicininicnicemaimncánio

 
Denominação-do Imóvel: Rua Afonso Pena,-.

IMÓVEL: Uma casa residencial, situada nesta cidade,
à Rua Afonso Pena, nº 254, com a área construída de !* |

345,00 metros quadrados, contendo:-duas -suítes, sendo
tuma com closet, dois quartos, sala de estar intimo, co
zinha, copa, sala de jantar, living, banheiro social,”
quarto de costura com banheiro, vestíbulo e duas varan
das; e no subsolo, garagem, com todas as suas Instale.

im çoes, benfeitorias e pertences, e seu respectivo terreo no com a área de 589,00 metros quadrados, com as se. tT
guintes medidas e confrontaçoes:..inicia-se na Rua Afon.
so Pena em divisas comDr. Gilberto de Magalhaes, se.”

Ps gue com este na extensao de 29,60 metros até as divi.!
sas de Guilhermina Costa Moretti, segue com esta na ex
tensão de 8,20 metros até as divisas de sucessores de

0
eta

Pt ciCel, Otavio Meyer, volta a direita com estes na exten..
Visão de 12,15 metros até as divisas de herdeiros de Plí

eso cinto Pinto de- Souza, fez, canto, voltaa direita com es-Ft ““ltegherdeiros na extensao de 4,20 metros, onde faz can|
DIA to e volta a esquerda na extensao de 2,85 metros, sem.

pre dividindo com herdeiros de Plínio Pinto de Souza,'
ivolta a direita com estes, nº extensao de 33,60 metroa
até a Rua Afongo Pena, volta a direita pela Rus Afonso
Pena na extensao de,17,30 metros até as divisas do Dr.
Gilberto de Magalhaes,onde teve início e finda.-,..-..
PROPRIETARIOS:-Sebastisode Paiva Garcia e s/m. Maria!
Lúcia bastos Garcia, brasileiros, casados, ele indus.'!trial, ela do lar, residentes em Sao José dos Campos,'
CPF 018,9355.218-00; Francíaco de Paiva Garcia, brasi..'
leiro, solteiro, maior e capaz, religiõóso, residente *

em Ampero, CPF 010,103.956.53 e Fábio Paiva Garcia, '!
brasileiro, empresário, casado com Maria Selete de Fa.
ria Garcia, residentes nesta cidade, CPF 018.343.558..3
4.-. PLTULO AQUISITIVO:.Transporte da irenserição (Cadê)“para a presente ma ila.-. Pouso Alegre, dozeil2) de!
setembro de 1995.-.0 OPICIAL:/,coinenem em mem spo

GAA criaPorade is ça

475,93

pro

F.J.

+79,32

+n

R.01.-.Pouso Alegre, doze(l2) de“setembro de 1995,.....
TRANSMITENTES:.Sebastiao de Paiva Garcia e s/n, Maria!
Lucie Bastos Garcia, brasileiros, casados, ele indus.!

sont  C.E.
396,61  vs ai

Rus Corómel Chêdg Rágves ES, Gesto Pau Alpipurdto
redor i E saigagd inicianbEt ii is    

Selo: G2605404-Página1de5



E DE RUNAS ERAS    REGISTRODEIMÓVEIS ipi  
CNM OS4D2aaduda TRT

trial, ela do lar, residentes em Sao José dos Campos)!
Prancisco de Paiva Garcias brasileiro, solteiro, maior
e capaz, religioso, residenteem Amparo ..., ADQUIRENTE:

“ Pânio Paiva: Gartia, brasileiro, empresário, casado com,
|Naria Salete de Faria Garcia, residentesnesta cidade,| |

CPF 018,343.558.34.0.LITULO: Comprae Iião daptacitado

 

» |TITULO:«Escritura lavrada pelo 3º Tabeliaodesta cidad
To I7l, fls. 160, em data de 21 de agosto de 1995.-.=.
VALOR1. R$60 «000,00. =. CONDIÇORS:-Com a presente compra,
5 Bigui rente, FÁBIO PAIVA GANCIA, torna-se. FORRIetaC!|
rio de TOMO o imovel... Constou na eseritura que oadm!
quirente dispensou a apresentaçaodas certidoes negati|

“vas de que trata a Lei 7. 433/85,-. 0 ORICIAL:/ as ame

 
  
   

             
“RoZ-Pouso Alegre, 25 (vinte e cinço) de outubro de 2007-

— CONSTITUIÇÃODE SOCIEDADE:-Fica registrado na matrícularetro, |
“a Escritura pública de constituição de sociedade do imóvel retro |

deserito, arquivada e registrada na JUCEMG sob o nº 3120703553-5 6

protocoladosob o nº 071879463, em 10.09.2007,Rieandoassim o imóvel
irausferidoà COPAIBA EMPREENDIMENTOS LTDA, com sedenesta | aiii
cidade, à Av Getulio Vargas, nº 163, sala 05, centro, CNP =

09:067.517/0001-72. juntando a esteos documentos necessários, edandoa
este para efeitos fiscaiso valorde R$100.000,00; conforme escritura

      
       

  

    

       lavrada pelo 3º Tabelião desta cidade, Lº 273, fls. 162, em data de 05 de, A |

ef tubro de 20077,

|  o BScmd addtda de pacata da spaai ns   
Selo: 62005404 - Página.2:de 5 MH



 
CNM:054023,2.0044418-57

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - MG
 LIVRONº2 - REGISTRO GERAL :

Matrícula. | Éicha Pouso Alegre, 12de setembro de 1995     | (44.418q | 02)
CM N

Av-3-44.418 » INSCRIÇÃO CADASTRAL - Protocolo nº 337.088, em 23/06/2023 -
Conforme dados constantes na Declaração de Quitação de [TBI, procedo a presente
averbação para constar que o imóvel desta matrícula está cadastrado no Município de
Pouso Alegre/MG sob o nº 001.0065.0235.001 e-001.0065.0235.002. (Emolumentos:
R$ 22,65 Recompe:R$ 1,36 TEJ: R$ 7,54 158: R$ 1,20 Total: R$ 32,75. Qtd: 1. Cod.

4135. Selo: GVF37009. Cód, Segurança: 9070576219630871). Dou fé. Pouso Alegre,
17 f julho de 2023. Escrevente Autorizada: Erika de Oliveira Marra Rersul

A

mms cio nino

R-4-44,418 » CISÃO SOCIETÁRIA - Protocolo nº 337.088, em 23/06/2023 - Nos
termos da 10º Alteração e Consolidação Contratual da Copaíba Empreendimentos
Ltda, datado de 05/12/2022, e 1º Alteração do Contrato Social da MLF

“Empreendimentos e Gestão Imobiliária, datada de 22/02/2022, registrados na |

CEMG sob o nº 9813034 em 16/12/2022 e 9230316 em 10/03/2022, à proprietária
COPAÍBAEMPREENDIMENTOSLTDA, transmitiu, a título de cisão parcial, o
imóvel objeto da presente matricula à pessoajurídica MLF EMPREENDIMENTOS
E GESTÃO IMOBILIÁRIALTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPI nº 44,084.752/0001-90,com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 163, sala 10,

| Centro, Pouso Alegre/MG. Valor atribuído: R$47,333,65. Valor Fiscal:
R$1.800:000,00.Recolhido o ITBI conforme documentos que ficam arquivados nesta
Serventia. (Emolumentos: R$ 3.975,53 Recompe: R$ 238,52 THJ: R$ 3.252,70. 188: R$
210,70 Total: R$ 7.677,45. Qtd: 1. Cod, 4522. Selo: GVE37009. Cod, Segurança:0 9070576219630871).Dou fé. Pouso Alegrem 17 de julho de 2023. Escrevente

“| Autorizada: Erika de OliveiraMarraKersulfot   
Av-5.44.418 - ACRÉSCIMO DE CONSTRUÇÃO - Protocolo nº 338.381, em
25/07/2023 - De acordo com a Certidão de Habite-se nº 27193/2023, emitida em pela
Prefeitura Municipal dé Pouso Alegre/MG em 19/07/2023, na casa, situada na Rua
Afonso Pena, nº 254, Bairro Centro, avetrba-seà área construída de acréscimo de
46,80m?, com valor venal de R$ 120.410,78 e valor declarado para fins de
emolumentos e TFJ de R$ 27.814,17, totalizando uma área construída de 391,80m”,

| (Emolumentos:R$ 1.042,66Recompe: R$ 62,56 TFJ: R$ 313,35 188: Rô 55,26 Total:
R$ 1.674,03. Qtd 1. Cod 4210. Selo: GWM30845. Cód. Segurança:
2988863915900447). Dou fé. Pouso, Alegre, 04 de agosto de 2023, Escrevente
Autorizado: Allyson Ferreira Mariosa;Ae NR

 
 

a a anani
| Av-6-44.418 - CND/INSS -Protocolo nº338.381, em 25/07/2023 - Foi apresentada
para serarquivada a CND/INSS nº 90.015,66900/75-001,referente à área comercial
construídade obranovade46,80m?. (Emolumentos: R$ 22,65 Recompe: R$ 1,36 TFJ;
R$ 7,54 188: R$ 1,20 Total: R$ 32,75. Qtd: 1, Cod. 4135. Selo: GWM30845. Cód.
Seguráriça: 2988863915900447). Dou té. Pouso Alegre, 04 de agosto de 2023.

Continuano verso. /
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             | | | | | CERTIDÃO

eco nos termos doaft. 19 S 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 4973, que a
res nte cópla é reprodução fibl da matrícula-nº 44.418 aque se refere.      

Obs.: Certidão válida por 30 dias
PODER JUDICIÁRIO- TIM
        

   
: EGOSADA

63838777847457  CÓDIGODESEGURAN

  Quantidadede atopraticados do

Ato(s) praticado(s) por : ss
= GuilhermeFernandes Regue Carvalho = Esca ni Bo

Etnol, R$24,92--TPJ R$ 033186: R$ 1,98- à

Consulte à validade deste Selo no aité o
hipsviselosmeusbr

 
    

rio VEM Cear + figigo  Almgra/hAG

Eid TALtatÁAdo
 tinta acidoseagasdagn danaimã pitas enteado 

Selo: GEGUS40A - Página 5 de 5



  ai



 
LAUDO DE AVALIAÇÃO — MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE - MG 

Endereço do imóvel: Rua Afonso Pena, 254 — centro — Pouso Alegre - MG

Objetivo da avaliação: Elaborar Laudo de Avaliação de Valor do Imóvel para o Município de Pouso
Alegre - MG

Finalidade da avaliação: Avaliar imóvel
para fins de verificar valor de mercado.

Solicitante: Prefeitura Municipal de Pouso
Alegre — Gestão Patrimonial  
Foto: Fachada do Imóvel 

Tipo do Imóvel: Urbano 
Área privativa do Imóvel construída:340,30m?casa + 48,30m? da ediícula = 388,60m?
Área do terreno: 590,00m? 
Metodologia adotada: Método Evolutivo - ABNT NBR 14653 -2 
Com base nos valores estimados,fica a negociaçãopor conta dos especuladores. 

 
Valor Mínimo: R$1.750.141,23| Valor Médio: R$1.944.601,37 Valor Máximo: R$2.139.061,51

  
Pressupostos e Ressalvas. Não Foram observadas ressalvas ou fatores limitantes no desenvolvimento
deste trabalho; 
Grau de Fundamentação Avaliação: III

Grau de Precisão da Avaliação: Ill 
 

Nome dos Responsáveis Técnicos:
Corretora de Imóveis: ROSELENE P GONÇALVES - CPF: 00917428625  CRECI/MG: 40.272 CNAI: 31.165 - CRECI-MG 6542  
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1 INTRODUÇÃO
ACCESSUS AVALIAÇÕES DE BENS E IMOVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº

38.284.506/0001-42, visa determinar avaliação de imóvel, atendendo à solicitação da

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre - MG.

Este parecer de avaliação atende aos requisitos da Lei nº 6.530/78 que regulamenta a

profissão de Corretores de Imóveis, e a resoluçãonº 1.066/2007 do COFECI — Conselho Federal

dos Corretores de Imóveis. A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma

Brasileira da ABNT-NBR 14.653-2 — Avaliação de Imóveis Urbanos e aos requisitos de

responsabilidade técnica.

2 OBJETIVO

Avaliação mercadológica para fins de valor do imóvel para mercado imobiliário, seguindo

Empenho:3574; Contrato 36/2021, Autorização 033/2022, para avaliação do imóvel, que está

localizado à Rua Afonso Pena, 254 — centro — Pouso Alegre - MG, com base em pesquisas no

mercado imobiliário da região geoeconômica do imóvel avaliado, apresentando como

conclusãoa convicçãodo valor provável de negociação, após tratamento estatístico dos dados

coletados.

3 IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

e Tipo: Imóvel do tipo residência urbana.
e Endereço: Rua Afonso Pena, 254 — Centro - Pouso Alegre - MG.

e Descrição do Bem: Casa com área total construída do imóvel: 388,60m?, área

principal de terreno 590,60m?, pavimento térreo.
e Registrado Escritura Pública DE Nº 44.418 - Cartório de registro de Imóveis da

Comarca de Pouso Alegre — MG;

 
e O imóvel possui uma estrutura em alvearia com laje, telhado com telha colonial,

fachada de muro de arrimo com jardim e com grade; um acesso por portão social e

escadas e outro acesso pela garagem com portão de correr e por escadas; O imóvel
possui um elevador de acessibilidadeno nível da calçada;

e Entrada em piso claro de granito, portas e janelas amplas de madeira com vidros;
paredes pintadas com tinta látex com terminado em gesso;

e piso interno taco sintecado; revestimentodos banheiros em piso cerâmico antigo,
alguns tipos ladrilhos; piso da cozinha em granito, bancada em granito e armários

pré-moldados;  
  



  
e Divisão da casa: Hall de entrada, sala de visita, hall de circulação, 1 suíte, jardim de

inverno com 1 depósito; cozinha com copa conjugada,1 banheiro social no corredor
de acesso aos quartos; antessala aos quartos; 4 quartos tipo solteiro; 1 suíte, ambos
com armários embutidos, ventiladores e ar-condicionado;

e Casa possui ainda 1 quintal com área descobertae 1 edícula de (sala, copa, cozinha,
banheiro e quarto), área de serviço com tanque e corredor de circulação externo;

e O Imóvel apresenta ótimo estado de estabilidade e solidez; necessidade regular de

reparos.

 
  
4 GEOGRAFIA — LOCALIZAÇÃO

Pouso Alegre é um município brasileiro no estado de Minas Gerais, Região Sudeste do país.

Localiza-se no sul mineiro e sua população estimada em julho de 2021 era de 154 293

habitantes. Localiza-se a uma latitude 22º13'48" sul e a uma longitude 45º256'11" oeste,

estando a uma altitude de 832 metros. Pouso Alegre localiza-se às margens da Rodovia Fernão

Dias, a 373 km de Belo Horizonte. No município estão localizadas várias empresas de

transportes e logística e centros de distribuição, já que ele é um importante entroncamento
rodoviário, servido por 5 rodovias: MG-179, MG-173, MG-290, BR-381 e BR-459. Pouso Alegre

é sede da Autopista Fernão Dias, concessionária do grupo Arteris que administra a Rodovia

Fernão Dias.

LOCALIZAÇÃO do imóvel é privilegiada, localizado no centro da cidade em Pouso Alegre -MG,

de fácil acesso.

5 MERCADO IMOBILIÁRIO
Existem no bairro muitos estabelecimentoscomerciais distribuídos entre vários segmentosda

cadeia do comércio, lojas e serviços, dentre outros, bairro com infraestrutura, iluminação
pública, Rede de água, Luz domiciliar, telefone, Coleta de lixo, Transportes públicos, Vias

pavimentadas,estas com guiase sarjetas.



 
Classifica-se o imóvel vistoriado com fácil liquidez, ou seja, está localizado em uma região
muito boa para o comércio imobiliário, imóvel com boa estrutura, em bom estado de

conservaçãoe com melhorias nas benfeitorias como elevador por exemplo.

6 VISTORIA DO IMÓVEL

Vistoria e levantamento fotográfico foi realizada em 01/12/2022. Através do laudo de
avaliação obtém-se um documento que prova o valor real do imóvel, para sua venda com
preço justo e tem valor legal em processos judiciais, laudo de avaliação relata as condições
atuais do imóvel, assegurandoque este esteja ciente do estado real do estabelecimento.

7 METODOLOGIAAVALIATÓRIA

O método adotado para a avaliação do imóvel é o MÉTODO EVOLUTIVOque identifica o valor
do bem pelo somatório dos valores de seus componentes (Terreno e benfeitorias).
Para a avaliação da área de terreno, procedemos a pesquisas junto ao mercado imobiliário
local e corretores atuantes que transacionam imóveis semelhantes ao do objeto da presente

avaliação.
Conforme pesquisa realizada na região do imóvel avaliando, e para apuração de valor venal
de mercado de terrenos, verificamos ser possível a utilização neste trabalho do Método
Comparativo Direto de Dados de Mercado, que deve ter a preferência, sempre que possível,
de acordo com a recomendação constante da NBR 14.653-2, em seu item 8.1.1:
“.. Para a identificação do valor de mercado, sempre que possível preferir o Método
Comparativo Direto de Dados de Mercado”.
Para a avaliação de benfeitorias, pelo métodode reedição, no presente trabalho será utilizado
o CUB (Custo Unitário Básico) da tabela do SINDUSCON- MG (Sindicato da Indústria da

ConstruçãoCivil), devidamente depreciadosem relação ao “estado novo” pela tabela de “Hoss
Heideck” e de acordo com a norma 14.653-4 (Empreendimentos), incidindo BDI — Benefícios
e Despesas Indiretas de 22,12% sobre as benfeitorias. (BDI adotado de 22,12%, (Tipo de obra:

construção de edifícios — padrão médio) conforme Acordão - nº 2622/2013 TCU Plenário). Algumas
benfeitorias serão atribuídas verbas conforme composições de custos para sua construção
baseadas em informativos orçamentários da construção civil.

7 AVALIAÇÃO DO IMÓVEL
Os investidores imobiliários devem tentar encontrar pelo menos três composições de

amostras para uma análise precisa do mercado. A pesquisa de mercado imobiliário
concentrou-se em imóveis com característicassimilares ao imóvel avaliado (terreno declive

na região próxima ao imóvel avaliando) no caso da apuração do valor; e quanto a localização,

dimensões em M? e infraestrutura urbana, no caso da apuração do terreno onde está

instalado o imóvel, e considerou principalmenteos imóveis efetivamente comercializados,o



 
que determinou a qualidade para o quadro amostral, devido ao seguinte fator: amostras

coletadas por meio de fontes imobiliárias especializadas (local) e corretores.

Foram pesquisados (10) elementos amostrais na mesma região do imóvel avaliando,dos quais

(10) foram efetivamenteaproveitados.

Após os tratamentos, homogeneizaçãoonde as seguintesvariáveis mostram-se consistentes

e significativas:

A) Localização (V1): variável independente. Nesse caso, definiu-se um ponto no centro da cidade como

polo valorizante pois é a zona com maior número de comércios e serviços da cidade.

8 GRAUS DE FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO

TABELA 3 — Grau de fundamentaçãono caso de utilizaçãodo tratamento por fatores — Item

9.2.2 —- ABNT NBR 14653-2             1 Caracterizaçãodo Completa quanto a todas as Adoção de situação
imóvel avaliando variáveis analisadas paradigma

Quantidademínima de
2 dados de mercado 3

efetivamente utilizados | 
Apresentação de

informações
relativasa todas as

Apresentação de informações
relativas a todas as 3 identificaçãodos dados características dos dados características dos

de mercado analisadas,com foto e dados
características observadas pelo | -. correspondentes

N autor do laudo. aos fatores
utilizados

Intervalo admissível de
4 ajuste para o conjunto 0,50 a 2,00 0,40 a 2,502

  de fatores
3 No caso de utilizaçãode menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a

1,25, pois é desejável que, com menos dados de mercado, a amostra seja heterogênea.

   
 

  
O atendimento a cada exigência do Grau | vale um ponto, do Grau Il, dois pontos, do Grau III,

três pontos. O enquadramento global do Laudo deve considerar a soma de pontos obtidos

para o conjunto de itens, atendendoa tabela 3.



 
Neste trabalho foram contabilizados 10 pontos, correspondentes à soma de pontos dos itens

atingidos e acima destacados.

TABELA 4 — Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de
utilização de tratamento por fatores — Item 9.2.2.2 — ABNT NBR 14653-2         

6 4 Pontos mínimos  
Item2 e 4, no mínimo no

grau lle os demais no
mínimo no grau |

Todos, no mínimo no
Itens obrigatórios

grau
     

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO
Com base nos parâmetros especificados pelas tabelas 3 e 4 da ABNT, NBR 14653-2, embora
tenhamos alcançado 06 pontos e atendido as exigências da norma no grau Ill todos os itens
atendem à exigência da norma no grau Il, consequentemente, o trabalho avaliatório será

enquadrado no GRAU III.

TABELA 5 — Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou do

tratamento por fatores — Item 9.2.3 -ABNT NBR 14653-2 |      
Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno “esmo <40% <50%

da estimativa de tendência central Co
      

GRAU DE PRECISÃO

Considerando os parâmetros especificados na tabela 5 da ABNT NBR 14653-2, referente ao

grau de precisão, o presente trabalho está enquadrado no Grau ll.
O grau de precisãoé a amplitude do intervalo de confiança em torno da estimativa de

tendência central.

AP=LS-LI = 3.078,60 — 2.196,67 = 0,32

X 2.702,70

 



 
9 TRATAMENTO DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO RESULTADO

Com o intuito de conferir ao trabalho o nível de rigor desejado/possível tendo em vista as

característicasdo imóvel avaliando, utilizamos na presente avaliação a metodologia clássica
com homogeneização das fontes realizada por tratamento de fatores nas amostras dos

terrenos. Esta homogeneizaçãoconsta de um tratamento técnico dos preços observados, que
busca corrigir mediante aplicação de coeficientes ou transformações matemáticas que
expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos dos dados do mercado e os do

bem avaliando.
Procuramos direcionar a pesquisa de dados da amostra para imóveis os mais similares

possíveis com o avaliando com o objetivo de obter uma amostra representativa para explicar
o comportamentodo mercado onde o imóvel avaliando se encontra.
O fator utilizado na correção foi o fator oferta.

O que prevê a NBR 14653-2:
1- Os fatores a utilizar devem ser indicados periodicamente pelas entidades técnicasregionais
reconhecidas e revisadas em períodos máximos de 2 anos*
2- Devem especificarclaramente a região para a qual são aplicáveis
3- Alternativamentepodem ser adotadosfatores medidos no mercado desde que o estudo de

mercado específico que lhes deu origem seja anexadoao laudo de avaliação.

10 CONCLUSÃO
Conforme a NBR 14653-1, Avaliação de Bens, Parte-1: Procedimentos Gerais, item 3.1.9 e NBR 14653-
2, Avaliação de Bens, Parte-2: Imóveis Urbanos, item B7 (Anexo B), o Campo de Arbítrio é o intervalo
compreendidoentre o valor máximo e o mínimodos preços homogeneizados, efetivamente utilizados
no tratamento, limitado a 15% do valor calculado, dentro do qual se pode arbitrar, pelo avaliador, o

valor mais representativodo bem.
De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentosrealizados, com base

na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra situado o imóvel, os valores
mínimo, médio e máximo que espelhamo valorvenalde mercado foram discriminados de acordo com
a amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno do valor central da estimativa.         ValorMédi

    

388,60?  



 

    
  

   

 

   
Os cálculos de valores do imóvel estão demonstrados na memória de cálculo — Anexo |, parte anexa

integrante ao presente laudo de avaliação.
A presenteconclusão desta avaliação se deu na data de 06 de dezembrode 2022.

11 ENCERRAMENTO

O presente parecer de avaliação do imóvel da Rua Afonso Pena, 254 — centro Pouso Alegre -

MSG, se deu por encerrado em 06/12/2022, seguindo a solicitação do IPSEMG —Instituto da

Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais para avaliação de valor do imóvel (Casa)

registrado na Matrícula nº. 44.418 — do Ofício de Imóveis de Pouso Alegre - MG, este é

rubricado pelos avaliadores que subscrevem esta folha de nº. 09.
Considerando os elementos amostrais coletados, verificando suas característicase todos os

fatores influenciáveis, bem como o estado de conservação constatado na vistoria, utilizou-se|ValorMáximo
nesse laudo o valorfinal:

: to. nd

| 388,60M R$2.139.061,51 R$1.750.141,23| construído E É

Diante do exposto, considere-se que: A avaliação dessa propriedade abrange detalhes
subjetivos da negociação e embora se possam utilizar índices unitários de mercado no seu

conjunto, o seu preço afasta-se das regras de mercado livre e concorrencial, uma vez que
possui instalação de um elevador, ar-condicionado em todos os quartos, ventiladores. Por esta

razão deve-se partir de uma posição prudente deixando a especulação ao critério dos

negociadores.
Os autores desta avaliação não têm no presente, nem contempla no futuro, interesse no bem
avaliando. Para execução do laudo foram observadas as normas técnicas para avaliação de

imóveis, estipuladas pela NBR 14.653 -1 e NBR 14.653-2 da ABNT (associação Brasileira de

Normas Técnicas) pelos requisitos da Lei nº 6.530/78 que regulamenta a profissão de
Corretores de Imóveis, e a resolução nº 1.066/2007 do COFECI — Conselho Federal dos
Corretores de Imóveis.

          

Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2022.      2d RAR

MugustoSeta de sbre



 
ANEXO |

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA APURAÇÃO VALOR

1.1 FONTES DE PESQUISA: lotes

1- nttps:/www.canovasimoveis.com.br/imovel/terreno-de-444-m-centro-pouso-alegre-a-venda-por-
1332000/TE0115-CAA?from=sale

         
   à Terreno, 444 m?, à venda por R$ 1.332.000 - Centro - Pouso Alegre/MG TE0115-CAA — 3421-

5556 — Canovas Imóveis

2- https:/Awww.canovasimoveis.com.br/imovel/terreno-de-269-m-centro-pouso-alegre-a-venda-por-
1150000/TE0689-CAA  

  
  

Terreno de 269 m? Centro - Pouso Alegre, à venda por R$ 1.150.000 - TED689-CAA - 3421-

5556 — Canovas Imóveis

3- htt s://www.canovasimoveis.com.br/imovel/terreno-de-700-m-centro-pouso-alegre-a-venda-por-

1000000/TE0141-CAA

    
Terreno de 700m? Centro - Pouso Alegre, à venda por R$ 1.000.000 - TEO141-CAA -3421-5556

— Canovas Imóveis

4- https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-pouso-alegre-600m2-venda-
R$1200000-id-2591221161/

Lote/Terrenoà Venda, 600 m? por R$ 1.200.000 COD. 48 - Rua Olegário Maciel - Centro, Pouso

Alegre - MG — Dani Campanella (35) 3421-6011

5- https:/Awwwvivareal.com.br/imovel/lote-terreno-nova-pouso-alegre-bairros-pouso-alegre-360m2-
venda-R$750000-id-2461603849/  Lote/Terreno à Venda, 360 m? por R$ 750.000 COD. TE0091 - Nova Pouso Alegre, Pouso

Alegre — MG Alfa Imóveis (35) 3421-3785
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6-  https://www.vivareal.com.br/imove!/lote-terreno-centro-bairros-pouso-alegre-444m2-venda-

R$1200000-id-2451759377/  
   

Lote/Terreno à Venda, 444 m? por R$ 1.200.000 COD. TE0061 - Centro, Pouso Alegre — MG —

Alfa Imóveis (35) 3421-3785

7- https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-santa-doroteia-bairros-pouso-alegre-802m2-venda-
R$1200000-id-2451758006/

 do é Lote/Terreno à Venda, 802 m? por R$ 1.200.000 COD. TEO038 - Santa Dorotéia, Pouso Alegre

— MG - Alfa Imóveis (35) 3421-3785

8: https://www.franciscacorretora.com.br/imovel/terreno-de-238-m-centro-pouso-alegre-a-venda-por-

530000/TE0200-FRX?from=sale Terreno de 238 m? Centro - PousoAlegre, à venda por R$ 530.000,00 -TEO200-FRX - Francisca

Nunes - (35) 8862-2042

9- https:/Ayww.aristeurios.com.br/imovel/lote-perfeito-e-plano/TEO195-ARI4?Pfrom=sale

   
| TEO195-ARI4 Centro Pouso Alegre, R$1.100.000,00— 298m? Aristeu Rios Imóveis 35-3449-5000

 

   
 10- https://www.tadeuimoveis.imb.br/imovel/terreno-de-1-296-m-centro-pouso-alegre-a-venda-por-r-4-

500-000/TE0610-TAZ?from=sale

 
 

 
 

 
Lote 1296 m? CENTRO DE POUSO ALEGRE - TEO610-TAZ
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Avaliação de imóvel por comparação direta com tratamentopor fatores

imóvel avaliando - Terreno Área: 590m?

Método empregado:
Para a avaliaçãodo terreno do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização
por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando
é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores
unitários (por m?) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o

tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a

distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: Fi: Fator Localização

Imóveis amostradospara comparação: 
Imóvel 1:

imóvel 1

Área: 444m?

Valor: R$1.332.000,00
Valor por metro quadrado: R$3.000,00
Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00  
imóvel 2:

imóvel 2

Área: 269m?

Valor: R$1.150.000,00
Valor por metro quadrado: R$4.275,09
Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00  
imóvel 3:

imóvel 3

Área: 700m?

Valor: R$1.000.000,00
Valor por metro quadrado: R$1.428,57
Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00  

 

Imóvel 4:
Imóvel 4
Área: 600m?

Valor: R$1.200.000,00
Valor por metro quadrado: R$2.000,00
Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00 
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imóvel 5:

imóvel 5

Área: 360m?

Valor: R$750.000,00
Valor por metro quadrado: R$2.083,33

1,00  
Imóvel 6:

Imóvel 6

Área: 444m?

Valor: R$1.200.000,00
Valor por metro quadrado: R$2.702,70

1,00  
Imóvel 7:

Imóvel 7

Área: 802m?

Valor: R$1.200.000,00
Valor por metro quadrado: R$1.496,26

1,00  
Imóvel 8:

Imóvel 8

Área: 238m?

Valor: R$530.000,00
Valor por metro quadrado: R$2.226,89

1,00  
Imóvel 9:

Imóvel 9

Área: 298m?

Valor: R$1.100.000,00
Valor por metro quadrado: R$3.691,28

1,00 
 

imóvel 10:
imóvel 10

Área: 1.296m?

Valor: R$4.500.000,00
Valor por metro quadrado: R$3.472,22

1,00 
13

 



 
Tabela de homogeneização:           Imóvel R$/m? F1 R$/m? homog.

1 3.000,00 1,00 3.000,00

2 4.275,09 1,00 4.275,09

3 1.428,57 1,00 1.428,57

4 2.000,00 1,00 2.000,00

5 2.083,33 1,00 2.083,33

6 2.702,70 1,00 2.702,70

7 1.496,26 1,00 1.496,26

8 2.226,89 1,00 2.226,89

9 3.691,28 1,00 3.691,28

10 3.472,22 1,00 3.472,22
 

  
Valores homogeneizados (Xi), em R$/m:?:

Média: X = >(Xi)/n

X=2.637,63

Desvio padrão: S=v (5 (X-Xi)?) /(n-1)
S = 958,62

Verificação dos valores pelo Critério Excludentede Chauvenet:
O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico

(VC), fornecido pela tabela de Chauvenet.
Ou seja: d= |Xi-X|/S<VC

Valor crítico para 10 amostras, pela Tabela de Chauvenet:VC = 1,96 
Amostra 1: d = |3.000,00 - 2.637,63] /958,62=0,38< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 2: d = |4.275,09- 2.637,63] /958,62=1,71<1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 3: d= |1.428,57 - 2.637,63] /958,62=1,26< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 4: d = |2.000,00 - 2.637,63] /958,62=0,67<1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 5: d = [2.083,33 - 2.637,63] /958,62=0,58< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 6: d = [2.702,70- 2.637,63] /958,62=0,07< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 7: d = |1.496,26 - 2.637,63] /958,62 = 1,19< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 8: d= |2.226,89 - 2.637,63] / 958,62 = 0,43< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 9: d = |3.691,28-2.637,63] /958,62=1,10< 1.96 (amostra pertinente) 
Amostra 10: d= [3.472,22 - 2.637,63] /958,62 = 0,87< 1.96 (amostra pertinente)

 
  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança:
Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor
tem 80% de chance de se encontrar.
Eles são determinadospelas fórmulas: Li=X-tc*S/v(n-1) e Ls=X+tc*S/v(n-1),
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onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 9 (n-1)

graus de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança (Li):
Li = 2.637,63 - 1.38 * 958,62/v (10 - 1) = 2.196,67

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):
Ls = 2.637,63 + 1.38 * 958,62/v (10 - 1) = 3.078,60

Cálculo do campo de arbítrio:
Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em
aproximadamente10% em torno da média.
Campo de arbítrio: de R$2.373,87a R$2.901,40

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando:
Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio.

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário.

Valor unitário do imóvel avaliando: R$2.702,70 
Resultado: 
Valor final = Valor unitário * área

Valor final = R$2.702,70 * 590,00 = R$1.591.593,00
  
 
 

   
| Valor do imóvel avaliando: R$1.591.593,00 o o |

Como o Valor do Terreno foi calculado pelo método comparativo de dados de mercado, e

foram usados só dados de oferta, o fator de comercialização foi multiplicado apenas pelo
custo de reedição, para comparar o resultado com as amostras. Usando somente amostrasde

oferta.
A metodologia utilizada para o resultado da benfeitoria foi pelo método de Ross-Heidecke.

1.3 TABELASDE REFERÊNCIA PARA CÁLCULO DA CONSTRUÇÃO

Tabela 1 — Coeficiente de Ross-Heidecke
A Tabela Ross-Heideckeaponta os percentuaisde depreciação de um bem, em relação direta ao estado em que

se encontra.
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Tabela 2 — Vida referenciale valor residual

É necessário que conheçamos a Vida Útil dos Imóveis, estabelecida pelo Bureau of Internal Revenue, para

aplicarmos a regra de três simples e descobrirmos a IDADE EM % DE VIDA do imóvel avaliando:

APARTAMENTOS— 60 anos

BANCOS -70 anos .

CASAS DE ALVENARIA — o
CASAS DE MADEIRA — 45 anos
HOTÉIS — 50 anos
LOJAS — 70 anos
TEATROS— 50 anos

ARMAZÉNS— 75 anos
FÁBRICAS— 50 anos
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CONST. RURAIS — 60 anos
GARAGENS — 60 anos
EDIF ESCRITÓRIOS— 70 anos
GALPÕES (DEPÓSITOS) — 70 anos
SILOS — 75 anos

Para aplicar a tabela Ross-Heidecke,será necessário utilizar a regra de três simples.

CÁLCULO DE REGRA DE TRÊS PARA CALCULAR O % D VIDA ÚTIL DO IMÓVEL

Talyeta 3 — Estados de conservação

 
uiadeg= MASTSarprrna

cm
sp

 

1.4 - VALOR DAS BENFEITORIAS:

Para o cálculo de reedição da benfeitoria foi utilizada DE ACORDO COM ABNT NBR 12721:
2006 - Avaliação de custos de construção. SINDUSCON-MG — SÃO OS SEGUINTES PROJETOS

PADRÕES UTILIZADOS PARA CÁLCULO CUB M?, de NOVEMBRO 2022, abaixo reproduzida:
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- Caracterização dos projetos-padrão conforme a ABNT NBR 12721:2006
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1.3 - EDIFICAÇÕES/ BENFEITORIAS:

Para o cálculo das edificações e benfeitorias usaremos o método da quantificação de custo da

forma simplificada.
VB=SxP/m?xKia x Kadm
VB = Valor da berfeitoria
S = Área construída
P/m? = Preço por metro quadrado (CUB - SINDUSCON/M6G - Novembro 2022)
Kia = Fator idade aparente = 50 anos
Kadm = Fator Administração 10% = 1,10
No imóvel avaliando encontram-se benfeitoria de valor específico que segue uma
metodologia de cálculo individualizada e resultando em um valor, considerado na presente

avaliação, como verba.
Seque demonstrativo individualizado: CONFORME TABELA SINDUSCON — CONSTRU ÃO

NORMAL R1- CUB 2.504,46 vide tabela CUB anexa

Fator de idade aparente= 0,323
EDIFICAÇÃO PRINCIPAL— (casa de 1 pavimento) Área total: 388,60m? COM EDÍCULA

UADRO DE CÁLCULO - EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS   RINCIPAL NE 388,60 2.504,46
388,60

BDI | 1,222     
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BDI é uma taxa que se adiciona ao custo de uma obra para cobrir as despesas indiretas que tem o construtor,
mais o risco do empreendimento, as despesas financeiras incorridas, os tributos incidentes na operação,
eventuais despesas de comercialização, o lucro do empreendedore o seu resultado é fruto de uma operação
matemática baseados em dados objetivosenvolvidos em cada obra.
O BD! adotado pela Administraçãopara o cálculo do “orçamento estimado” previsto nos artigos 6º, 7º e 48º da
Lei nº 8666/93 deve ser considerado apenas como um parâmetro de avaliação para a obtenção do valor de

referência para julgamentoda licitação por parte da Comissão Julgadorada licitação.
BDi adotadode 22,12%, (Tipo de obra: construção de edifícios—padrão médio) conformeAcordão - nº 2622/2013
TCU Plenário

12 LOCALIZAÇÃODO IMÓVEL
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18 SELO CERTIFICADOR DIGITAL COFECI

Ansa

COFEG!
“At Região -Minas feraio

DECLARAÇÃODEAVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

Nome de Cotretor de Imóveis: Roselene Pereira Donçalves, CPE nº QUaITaALHaLs, Fila it
MpAOBO ESP/MG, CRECI nº AD27a, Endereço Victor Lataia 17 dardio Santa Lucia,
Penso AtegresmB: Declara w emissão de PARECER. TÉCNItoo DE AVALIAÇÃO
MERCADOLÓOGICAseletivo ao imóvel com as seguintes caracteristicas:
imovel-Urbanotipo: Residencial

  
Porsolicitaçãode: ,

Nome do Cliente: MUNICÍPIO-DEPOUSO ALEGRE- IMÓVELLOCALIZADOA RUA AFONSO |

PENA: 254

POUSOALEGRE-MG,,6 de Dezembro de 2022stars
Assinaturado requerente  Raiaa ADA

Edi emitidooSELO CERTIFICADORDIGITAL, nentifizado pela ré amics 
Recebi, nestadata, o BELO CERTIFIGADORDIGITAL nº q35124,E de Dezembrode 202%
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PARECERJURÍDICO  
Projeto de Lei nº 1.476/2023

Autoria — Poder Executivo

"RELATÓRIO
GER

4 tm

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis. passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.476/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

“ADQUIRIR IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO DE TESTAGEM E

ACONSELHAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), determina que

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel urbano, sendo uma

casa situada nesta cidade na Rua Afonso Pena, nº. 254, centro, contendo Área privativa

do Imóvel construída em 345m?, mais 46,80m? de edícula aos fundos, totalizando

391,80m? de área construída, sendo a área do terreno totalizada em 590,00m”, com suas

benfeitorias, conforme Matrícula registrada no Cartório de Registro de imóveis da

Comarca de Pouso Alegre - MG. sob o nº 44.418 e Cadastros Técnicos Municipais —

BIC da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre — MG, nº 001 .0065.0235.001 e nº

001.0065.0235.002. A propriedade do imóvel é da Empresa MLF Empreendimentos e

Gestão Imobiliária LTDA, com sede na cidade de Pouso Alegre/MG, na Av. Getúlio

Vargas, nº 163, sala 10, Centro, CEP nº 37550-037, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

43.084.752/0001-90, pelo valor de R$1.944.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta €

quatro mil reais), conforme avaliação anexa, que fica fazendo parte integrante da presente

lei, independentede transcrição,para abrigar o Centro de Testagem e Aconselhamento.

O artigo segundo (2º) que o Município efetuaráo pagamento em quinze dias úteisg q

após a assinatura da escritura de transferência do imóvel com correspondenteentrega das 



   chaves, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, podendo

prazo ser acrescido até a regularização das certidões

O artigo terceiro (3º) que as despesas decorrentes da presente lei correrão à conta

da dotação orçamentária: 02.011.000.0010.0122.0002.1186.344906100.15000001002,da

SecretariaMunicipal de Saúde.

O artigo quarto (4º que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.

INICIATIVA e COMPETÊNCIA

Assim dispõe a Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre (Lompa), in verbis:

Árt. It. Cabe do Prefeito a administração dos bens municipais,
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto áqueles
utilizados em seus serviços.

Art, 12. A aquisição de bem imóvel, por compra ou permuta, dependerá

de prévia avaliação e autorização legislativa.

O Regimento Interno da Câmara (Resolução n. 1172/2011)assim dispõe:

Art. 54. São atribuiçõesdo Plenário, entre outras, as seguintes:

IV — autorizar, sob a forma de lei, observadas as restrições

constitucionais e legais, os seguintes atos e negócios administrativos:

(..) c) aquisição onerosa de bens imóveis;

Verifica-se, portanto. tratar-se de matéria de iniciativa do Prefeito, que deve ser

deliberada pelo Plenário da Câmara. consoante disposiçõesacima transcritas. 



  
Não há o que se apontar, então, com relação à iniciativa e competência da

proposituraem análise, que atende aos comandos legais.

CONDIÇÕES MATERIAIS DE CONSTITUCIONALIDADE

Superada a questão de constitucionalidade da iniciativa e da competência

legislativas, impende-se verificar outros requisitos de constitucionalidade, agora afetos à

matéria versada na propositura.

Tratando-seaquisição de imóvel público pelo Poder Executivo Municipal, traz-se

à baila o seguinte excerto doutrinário:

A aquisição de bens públicos através de contrato não atribui ao

administrador público a mesma liberdade que possuem os particulares
em geral para manifestar a vontade aquisitiva, e nem poderia ser de

outra maneira. Como a Administração Pública só se legitimase estiver

em conformidade com a lei, é natural que esta prescreva algumas

condições especiaispara que os agentes do Estadopossam representá-
lo em contratospara a aquisiçãode bens.

Exemplo de condiçãopara a aquisiçãode benspor contrato de compra
é a prévia exigência de licitação, como decorre da disciplina traçada
pela Lei nº 8.666/1993. Se se trata de aquisição de imóvel para o

atendimento de finalidades básicas da Administração, cujos fatores de

instalação e localização indiguem certa escolha, a licitação é

dispensável (ari, 24, X).
Outro exemplo é a demonstração da utilidade do bem para a atividade
administrativa, evitando-se eventual dilapidação do eráriopúblico sem

motivojustificável. Merece ser lembrado também o requisito que exige

prévia dotação orçamentária (art. 14, Lei nº 8.666/93)!

Ao encontro do acima, o enunciado do Tribunal de Contas da União dispondo

sobre os três requisitos necessários para a aquisição:

Na aquisição de imóvel mediante dispensa de licitação (art. 24, inciso

X, da Lei 8.666/1993)faz-se necessária a conjugaçãode três requisitos: 
! CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo,26º ed., 2013,

Atlas, pág. 1157  



 

   fi) comprovação de que o imóvel se destina ao atendimento dus

finalidadesprecipuas da Administração: (ii) escolha condicionada «à

necessidades de instalação e de localização; e (iii) compatibilidade do

preço com o valor de mercado, aferida em avaliação prévia. É
inaplicável a contratação direta se há mais de um imóvel que atende o
interesseda Administração.'

Nelson Nery Costa dispõe, em síntese de todo o exposto, que a aquisição de

imóveis pela AdministraçãoPública como compra e venda depende de avaliação prévia,

autorização legal e demonstração de interesse público pelo administrador, requisitos

que devem ser atendidos para constatar legalidade.

Na análise dos documentos anexos à este Projeto de Lei, foi constatado ter sido

feita avaliação imobiliária, fixando-se,por metodologia justificada tecnicamente,o valor

mínimo, médio e máximo aceitável para a aquisição.

A necessidade de aquisição daquele imóvel específico para atendimento ao

interesse público está demonstradapelo Prefeito Municipal, na Justificativado Projeto.

Além disso, há estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

a despesa deva entrar em vigor e nos dois subseguentes, bem como declaração de

adequação orçamentária consoante a LOA,PPA e LDO, conforme expressamente exigido

pelo art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Não obstante isso, se faz necessária a atuação das comissões temáticasda casa, em

especial a Comissão de Justiça e Redação: Administração Pública e Administração

Financeira e Orçamentária para que analisem detidamente a justificativa encaminhada

pelo Poder Executivo que ocasionou a escolha do respectivo imóvel, de modo a balizar a

avaliação prévia efetuada. possibilitando,dessa forma, o exercício fiscalizatório atinente

às funções legislativas.

Tal análise já refoge ao aspectojurídico, situando-se no mérito da propositura, que

deve ser estudada pelos nobre edis antes da votação em Plenário. 
! Acórdão 5948/2014 — Segunda Câmara, Rel. Raimundo Carrreiro, 21/10/2014



  Insta registrar que este Parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

formais de tramitação, cabendo à Comissão de Administração Pública, Financeira e

Orçamentária,bem como à Comissãode Legislação, Justiçae Redação, analisar os demais

documentosanexados ao Projeto de Lei. A questão de mérito cabe unicamente ao Plenário

desta Casa de Leis.

QUORUM

Como a matéria da propositura em análise não se enquadra em nenhuma das

hipóteses excepcionais dos parágrafos 1º e 2º do artigo 53 da Lompa, aplica-se a regra

geral do caput, ou seja: maioria simples para aprovação, conforme expresso no artigo 56,

HI, do RIC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por não ter sido constatado nenhum óbice jurídico à regular tramitação do projeto,

exara-se parecer favorável a que ele tramite às Comissões temáticas, com a posterior

deliberação plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico ora exarado é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito da matéria compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

Com ressalvas de melhorjuízo, é o parecer.

Pouso Alegre, 13 de novembro de 2023.   
Tiago Reis da Silva

OAB/MG nº 126.729
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE

LEI Nº 1.476/2023, DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O
r 3

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIRIMOVEL PARA ABRIGARO CENTRO DE

TESTAGEM E ACONSELHAMENTOE DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.476/2023, DE AUTORIADO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A ADQUIRIRIMÓVEL PARAABRIGAR O CENTRO DE TESTAGEME ACONSELHAMENTO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FUNDAMENTAÇÃO DA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes,do RegimentoInterno destaCasa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45 c/c artigo 69:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos

de lei que disponham sobre: V — a criação, estruturação e atribuições dos

órgãos da Administração Pública Municipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito: II — exercer, com o auxílio dos auxiliares

diretos, a direção superior do Poder Executivo; V — iniciar o processo

legislativo, na forma e nos casos previstos nessa lei; XIII — dispor, na

forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder Executivo.

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no artigo 12,

caput, da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 54, inciso IV, alínea b, do Regimento Interno:

Art. 12. A aquisição de bem imóvel, por compra ou permuta, dependerá

de prévia avaliação e autorização legislativa. Art. 54. São atribuições do

Plenário, entre outras, as seguintes: IV — autorizar, sob a forma de lei,

observadas as restrições constitucionais e legais, os seguintes atos e

negócios administrativos: (...) c) aquisição onerosa de bens imóveis;

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. Por esta Comissão

foi analisada a documentação necessária para aprovação do Projeto e verificou-se que de acordo com a

legislação.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - e-mail: cnpafbempa.mg.gov.br
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O Projeto de Lei 1.476/2023, tem por objetivo a autorização legislativa para adquirir um

imóvel a fim de sediar o Centro de Testagem e Aconselhamento.O CTA é uma unidade de saúde que

oferece diagnóstico sorológico de infecções sexualmente transmissíveis, como o HIV, de forma gratuita,

atendendo a sua demanda social, tanto espontâneaquanto provocada. Além de servirem como referência

para a oferta de informaçõessobre prevenção, o Centro de Testagem e Aconselhamentobusca expandir o

acesso ao diagnóstico da infecção sexualmente transmissível, contribuir para a redução dos riscos de

transmissão de infecção sexualmente transmissível,estimular a adoção de práticas seguras, encaminharas

pessoas testadas e positivadas para os serviços de referência, auxiliando os usuários no processo de adesão

aos tratamentos, estimular o diagnóstico das parcerias sexuais, levar informações sobre prevenção das

IST/HIV,

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVELà

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitaçãodo

aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.476/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 14 de novembrode 2023
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PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1476/2023, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ADQUIRIR IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO DE TESTAGEM E

ACONSELHAMENTOE DA OUTRASPROVIDÊNCIAS. ”.

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1476, DE
31 DE OUTUBRO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de AdministraçãoPública que o Projeto de
Lei 1476/2023, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a
teor do art. 70, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 201 2º,

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-a a lei

! Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem
sobre Transporte, Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos,
dentre outras:
I- exarar parecersobre todos os processos atinentesà realização de obras e a execuçãode serviços
pelo Município, suas autarquias,entidades paraestatais e concessionáriasde serviços públicosno
âmbito municipal;
II - criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais
o Município tenha participação;
II - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de

produtos, obras e serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à

indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano,
controlee uso do solo urbano, parcelamentodo solo, edificações, política habitacional e transporte
coletivo e individual;
VII - exarar parecernos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIH- exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX- exararparecersobreassuntosligadosàsatividadesprodutivasemgeral. | Ce

Av. São Francisco, nº 320- Primavera- PousoAlegre--MG- 37552-030
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legitimamente votada e sancionada pelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos
arts. 37 da Constituição da Repúblicae art. 13 da Constituição de Minas Gerais?.

Os membros da CAP também pontuaram que a proposta tem por escopo conferir
maior responsividade na execução das atividades da Administração Pública Municipal,
tornando-seforçoso a reconstruçãoda dinâmica social.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se
FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1476/2023, podendo prosseguir
em tramitação nos termos da lei.

Pouso Alegre 09 de novembro de 2023.
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2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade
descentralizada se sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade,eficiência e razoabilidade (CEMG).  
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1476/2023, DE AUTORIADO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O PODER EXECTIVO MUNICIPAL A

ADQUIRIR IMÓVL PARA ABRIGARO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTOE DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.476/2023 tem como objetivo
autorizar e sancionar a seguinte lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizadoa adquirir um imóvel urbano,
senda uma casa situada na Rua Afonso Pena, nº 254 centro, pelo valor de R$

1.944.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta e quatro mil reais).

Art.2º O Municípioefetuará o pagamento em quinze dias úteis após a assinatura
da escritura de transferência do imóvel com correspondenteentrega das chaves, salvo
se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, podendo o prazo ser
acrescido até a regularização das certidões.

O presente Projeto temporjustificativa, esclarecer que o Centro de Testagem e

Aconselhamento é uma unidade de saúde que oferece diagnóstico sorológico de
infecções sexualmente transmissíveis, como o HIV, de forma gratuita, atendendo a sua

demanda social, tanto espontânea quanto provocada.
Além de servirem como referência para a oferta de informações sobre

prevenção, o Centro de Testagem e Aconselhamento busca expandir o acesso ao

diagnóstico de infecção sexualmente transmissível, contribuir para a redução de riscos

“Av.SãoFrancisco,nº320-Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030 
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de transmissão de infecção sexualmente transmissível, estimular a adoção de práticas
seguras, encaminhar as pessoas testadas e positivadas para os serviços de referência,
auxiliando os usuários no processo de adesão aos tratamentos, estimular o diagnósticos
das parcerias sexuais, levar informações sobre a prevenção do IST/HIV.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA 
O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.476/2023.

“ANBãoFrancisco,nº350.Primavera=PousoAlegreMG |37552030    
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  Pouso Alegre, 14 de outubro de 2023.
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

PROMOÇÃO HUMANA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1.476/2023, DE

AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO

DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO

A Comissão de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara

Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais em aná-

lise ao Projeto de Lei Nº 1476/2023, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPALA ADQUIRIR IMÓVELPARAABRIGARO CENTRO DE TESTAGEM

E ACONSELHAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Emitindo assim o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme o artigo 71-B, do Regimento Interno desta Casa, combinado com

o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das

Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das

proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de

Saúde, Assistência Social e Promoção Humana cabe especificamente,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza.
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CONCLUSÃO DA RELATORIA

Esta Relatoria constatou que o projeto de Lei nº 1476/2023 tem como ob-

jetivo adquirir um imóvel no valor de pelo valor de R$1.944.000,00 (um mi-

lhão, novecentos e quarenta e quatro mil reais), conforme avaliação anexa

ao Projeto de Lei, para abrigar o Centro de Testagem e Aconselhamento,

que é uma unidade de saúde que oferece diagnóstico sorológico de infec-

ções sexualmente transmissíveis, como o HIV, de forma gratuita, aten-

dendo a sua demanda social, tanto espontânea quanto provocada.

O Centro de Testagem e Aconselhamentodeve ser compreendido como um

prestador de serviços na área da prevenção das Infecções Sexualmente

Transmissíveis, tendo suas ações dirigidas e adequadas às necessidadesda

população onde atuam.

O Centro de Testagem e Aconselhamento deve estar situado em local de

fácil acesso, tanto para a população geral quanto para as populações-alvo,

com recomendação de que a equipe técnica do referido Centro tenha de-

pendências exclusivamente destinadas à realização das suas atividades,

como salas para recepção, atendimento individual, coleta de exames, assis-

tência farmacêutica, odontológica e equipe. Os serviços são oferecidos gra-

tuitamente, e atendem à demanda tanto espontânea quanto provocada

por outros serviços ou profissionais de saúde.

A aquisição do imóvel contendo infraestrutura adequada, será um grande

investimento voltado a política pública em saúde do município e trará be-

nefícios consideráveis a nossa população.  
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O DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável

a Tramitação ao projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos devida-

mente apresentados.

O Relator da Comissão de Saúde, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁ-

VELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1476/2023.

Pouso Alegre 13 de novembro de 2023.
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